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Portaria nº 126, de 17 de agosto de 2023, da Secretaria de Segurança Pública, LICENCIA "a pedido", do serviço ativo da Brigada
Militar, a contar de 25/02/2025, em conformidade com o art. 100, inciso V, c/c art. 128, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº
10.990/97.

Protocolo: 2025001261367
Assunto: Licenciamento Sem Estabilidade - BM
Processo: 25/1203-0005158-9
Nome: Lillian Maini Almeida Tambara
Identificação Funcional/Vínculo: 4830369/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado - 1a
Lotação: BM - CPC/9°BPM/2ªCia/3ºPel/2ºGPM

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da subdelegação de competência conferida no art. 1º, inciso III, da
Portaria nº 108, de 1º de Julho de 2019, da Secretaria de Segurança Pública, LICENCIA "ex-offício" do serviço ativo da Brigada
Militar, a contar de 25/02/2025, em conformidade com o art. 100, inciso V, c/c art. 129, ambos da Lei Complementar Estadual nº
10.990/1997, em virtude do(a) Militar Estadual de ter sido empossado(a) em cargo público permanente estranho à carreira.

Editais
Protocolo: 2025001269231

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BRIGADA MILITAR
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO

CONCURSO PÚBLICO PARA O INGRESSO NO CURSO BÁSICO DE OFICIAIS DE SAÚDE - CBOS DA BRIGADA MILITAR

PROA nº 2 4/1203-0025948-6
EDITAL DA/DRESA nº CBOS 03 - 2025

(Carreira de Nível Superior - Quadro de Oficiais Especialistas em Saúde)

O Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais, torna público o PROSSEGUIMENTO do Concurso Público de Provas e Títulos para ingresso no CURSO BÁSICO DE
OFICIAIS DE SAÚDE - CBOS, que dá acesso à Carreira de Militares Estaduais de Nível Superior da Brigada Militar, no Quadro de
Oficiais Especialistas em Saúde, em atendimento ao efeito suspensivo deferido nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
5130913-04.2025.8.21.7000/RS, da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul . Informa, ainda, que
está mantido o “CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA 1ª FASE – 1ª ETAPA: PROVA OBJETIVA”, publicado no Diário Oficial do
Estado nº 65, de 03 de abril de 2025.

Porto Alegre, RS, 26 de maio de 2025.

DANIEL LUIZELLI ALTAFINI – Ten Cel PM
Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar

Protocolo: 2025001269239

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BRIGADA MILITAR
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO

CONCURSO PÚBLICO PARA O INGRESSO NO CURSO SUPERIOR DE POLÍCIA MILITAR - CSPM DA BRIGADA MILITAR
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PROA nº 24/1203-0025938-9
EDITAL DA/DRESA nº CSPM 03 - 2025

(Carreira de Nível Superior – Quadro de Oficiais do Estado-Maior)

O Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais, torna público o PROSSEGUIMENTO do Concurso Público de provas e títulos para ingresso no CURSO SUPERIOR DE
POLÍCIA MILITAR, que dá acesso à Carreira de Militares Estaduais de Nível Superior da Brigada Militar, no Quadro de Oficiais do
Estado-Maior, em atendimento ao efeito suspensivo deferido nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5130913-
04.2025.8.21.7000/RS, da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Informa, ainda, que está
mantido o “CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA 1ª FASE – 1ª ETAPA: PROVA OBJETIVA”, publicado no Diário Oficial do Estado
nº 62, de 31 de março de 2025.

Porto Alegre, RS, 26 de maio de 2025.

DANIEL LUIZELLI ALTAFINI – Ten Cel PM
Presidente da Comissão de Concursos Públicos da Brigada Militar

Departamento de Logística e Patrimônio
REGINALDO LUCIANO SILVEIRA CEL PM

Rua Cel André Belo, 70
Porto Alegre / RS / 90110-020

Contratos
Protocolo: 2025001268843

Assunto: Contrato
Processo: 25/1203-0006573-3

Contratos

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/DLP/2025
PROCESSO Nº 25/1203-0006573-3
Com base no artigo 72, § único da Lei nº 14.133/21 autorizo a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 74, inciso I da
referida Lei. EMPRESA: Taurus Armas S.A. OBJETO: 800 (oitocentas) unidades de pistolas marca Taurus, de fabricação nacional, 
semiautomática, calibre .9mm. VALOR: R$ 1.861.176,00 (um milhão oitocentos e sessenta e um mil cento e setenta e seis
reais). RECURSO FINANCEIRO: U.O 12.60 - Projeto: 9088.00001- Natureza da Despesa: 4.4.90.52.5203 - Recurso: 1167.

Departamento Administrativo
CLÉBER RODRIGUES DOS SANTOS - CEL PM

Rua dos Andradas, 522
Porto Alegre / RS / 90020-001

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001262224

Assunto: Agregação
Processo: 25/1203-0011554-4
Nome: Valdemir Mattos dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 1840711/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM - CABM/1ºBABM/2ªCia/3ºPel

O Diretor do Departamento Administrativo da Brigada Militar, no uso da delegação de competência conferida pela Portaria nº
001/SSRH/DP/DA/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de 16/02/2011, RETIFICA o ato publicado no DOE nº 091, de 14 de
maio de 2025, sob o Protocolo nº 2025001258007, excluindo a agregação do 1º Sgt PM Valdemir Mattos dos Santos, cuja inclusão
foi indevida, devendo constar apenas a agregação do 1º Sgt PM Celso André Teixeira.

Protocolo: 2025001268136
Assunto: Relotação
Processo: 25/1203-0001170-6
Nome: Marco Antonio Acosta da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 2246252/2
Tipo Vínculo: designado serv ativo
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